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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

PORTARIA Nº 268, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor MARCOS TARGINO DA SILVA – CPF: 032.672.094-47, condutor, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção do 

paciente Luís Massunilo de Lima, neste dia 21 de junho de 2021, ao Hospital Wilson Rosado, localizada na R. Jerônimo Rosado de Souza, 730-762 - Santo Antônio, Mossoró - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 

2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 21 dias do mês de junho de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 269, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor ADERALDO ALVES DE AQUINO – CPF: 513.373.984-20, motorista, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu 

afastamento na remoção do paciente Lucas Emanuel Bessa Dantas, neste dia 21 de junho de 2021, ao Hospital Infantil Varela Santiago, Localizado na Av. Deodoro da Fonseca, 518 - 

Centro, Natal – RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 

2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 21 dias do mês de junho de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
, 

PORTARIA Nº 270, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor MARCOS TARGINO DA SILVA – CPF: 032.672.094-47, condutor, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção do 

paciente João Galdino, no dia 22 de junho de 2021, a Clínica AME - Assistência Médica Especializada, localizada na R. Juvenal Lamartine, 30 - Centro, Mossoró – RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da  Resolução nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 

2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 21 dias do mês de junho de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 271, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor JEFFSON ALVES – CPF: 257.673.158-92, motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e cedido, temporariamente, a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o 

servidor possa custear o seu afastamento na remoção da paciente Elza Maria do Nascimento, no dia 22 de junho de 2021, ao Hospital Dr. Luiz Antonio, localizado na R. Dr. Mario 

Negócio, 2267 - Quintas, Natal - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº  011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 

2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 21 dias do mês de junho de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2021-PE - 2ª CONVOCAÇÃO  

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09:00 horas, do dia 05 de julho de 2021, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico  

nº 0009/2021, do tipo “menor preço por item”, objetivando a contratação de serviços de laboratório especializado na confecção de próteses dentárias para atender a população carente do 

Município de Taboleiro Grande/RN, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, sito na Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet nos endereços:  

http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/   

ttps://www.portaldecompraspublicas.com.br   

http://licitafacil.tce.rn.gov.br/  

Taboleiro Grande/RN, 21 de junho de 2021.  

SUÊLDO MAIA PINHEIRO  

Pregoeiro  
 

 

http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021-SRP  
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09:00 horas, do dia 06 de julho de 2021, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

010/2021-SRP, do tipo “menor preço por item”, para a formação do Sistema de Registro de Preços visando a contratação de empresa para aquisição de equipamentos e material 

permanente para atender as necessidades do Gabinete da Prefeita, Secretaria de Administração, Secretaria de Finanças, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação, 

conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, sito na Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet nos endereços:  

http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/   

ttps://www.portaldecompraspublicas.com.br   

http://licitafacil.tce.rn.gov.br/  

Taboleiro Grande/RN, 21 de junho de 2021.  

SUÊLDO MAIA PINHEIRO  
Pregoeiro  

 

 
 

EXTRATO DE RESUMO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20180437   
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

CONTRATADA: EUZIMAR D. DE CASTRO EIRELI – EPP    

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar as Cláusulas Quarta e Oitava do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 20180437, para prorrogar o prazo de 

execução e de sua vigência, por mais 03 (três) meses consecutivos, contados a partir de 21/06/2021 até 21/09/2021, a fim de que seja concluída a execução dos serviços de Pavimentação 

à Paralelepípedo das estradas vicinais das Comunidades de São Miguelinho e Barra do Tigre, localizadas na Zona Rural do Município de Taboleiro Grande/RN, previstos na Cláusula 

Primeira do Termo Contrato originário da Tomada de Preços nº 2/2018-0007-CPL, objeto do Processo Administrativo nº 06110701/2018-PMTG.   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 57, § 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, c/c a Cláusula Décima Nona do Contrato ora aditado.   

VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará por 03 (três) meses consecutivos, contratos a partir de 21/06/2021 até 21/09/2021, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as 

partes, mediante Termo Aditivo, consoante permissibilidade legal prevista na Lei Federal nº 8.666/93.  

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 21 de junho de 2021.  

ASSINANTES: MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL  

EUSIMAR DIAS DE CASTRO – TITULAR DA CONTRATADA  
 
 

 

EXTRATO DE RESUMO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 010202/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONTRATADO: E J DE AQUINO COMBUSTÍVEIS EIRELI – EPP   

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto conceder o reequilíbrio econômico financeiro, tendo em vista a elevação da cotação do preço do petróleo no mercado, aumentando o 

valor do produto Gasolina Comum especificada no item 1.2 do Termo Contratual, fundamentado na permissibilidade legal prevista na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas, uma vez que assegura aos concorrentes que, nas relações contratuais estabelecidas com o poder público, seja respeitado o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato.  

Parágrafo Primeiro – Fica alterado o preço do produto Gasolina Comum de R$ 5,74 ((cinco reais e setenta e quatro centavos) para R$ 5,87 (cinco reais e oitenta e sete centavos).  

VALOR DO CONTRATO: fica adicionado ao valor do Termo de Contrato nº 010202/2021, o montante de R$ 46.500,00 (seis mil e quinhentos reais), alterando o valor total para R$ 

293.500,00 (duzentos e noventa e três mil e quinhentos reais).  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.   

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 21 de junho de 2021.   

ASSINANTES: MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL  

MARIANA ALVES DE LIMA NETA – REPRESENTANTE DO FMS  

EMERSON JARDEL DE AQUINO – TITULAR DA CONTRATADA  
 

EXTRATO DE RESUMO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 010204/2021  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

CONTRATADO: E J DE AQUINO COMBUSTÍVEIS EIRELI – EPP   

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto conceder o reequilíbrio econômico financeiro, tendo em vista a elevação da cotação do preço do petróleo no mercado, aumentando o 

valor do produto Gasolina Comum especificada no item 1.2 do Termo Contratual, fundamentado na permissibilidade legal prevista na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas, uma vez que assegura aos concorrentes que, nas relações contratuais estabelecidas com o poder público, seja respeitado o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato.  

Parágrafo Primeiro – Fica alterado o preço do produto Gasolina Comum de R$ 5,74 ((cinco reais e setenta e quatro centavos) para R$ 5,87 (cinco reais e oitenta e sete centavos).  

VALOR DO CONTRATO: Fica adicionado ao valor do Termo de Contrato nº 010204/2021, o montante de R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais), alterando o valor total 

para R$ 105.660,00 (cento e cinco mil, seiscentos e sessenta reais).   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.   

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 21 de junho de 2021.   

ASSINANTES: MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL  

EMERSON JARDEL DE AQUINO – TITULAR DA CONTRATADA  
 

EXTRATO DE RESUMO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 010205/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CONTRATADO: E J DE AQUINO COMBUSTÍVEIS EIRELI – EPP   

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto conceder o reequilíbrio econômico financeiro, tendo em vista a elevação da cotação do preço do petróleo no mercado, aumentando o 

valor do produto (Gasolina Comum), especificado no item 1.2 do Termo Contratual, fundamentado na permissibilidade prevista na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas, uma vez que assegura aos concorrentes que, nas relações contratuais estabelecidas com o poder público, seja respeitado o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato.  

Parágrafo Primeiro – Fica alterado o preço do produto Gasolina Comum de R$ 5,74 ((cinco reais e setenta e quatro centavos) para R$ 5,87 (cinco reais e oitenta e sete centavos).  

VALOR DO CONTRATO: Fica adicionado ao valor do Termo de Contrato nº 010205/2021, o montante de R$ 1.950,00 (hum mil, novecentos e cinquenta reais), alterando o valor total 

para R$ 88.050,00 (oitenta e oito mil e cinquenta reais).  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.   

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 21 de junho de 2021.   

ASSINANTES: MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL  

MARIANA DE LIMA DANTAS – REPRESENTANTE DO FMAS  

EMERSON JARDEL DE AQUINO – TITULAR DA CONTRATADA  
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